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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
PROJETO DE LEI Nº      /2026
Institui no âmbito do Município de Leme/SP, a Semana    Municipal do Flash Back, e dá outras providências. 
Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Leme/SP, a Semana Municipal do Flash Back, a ser comemorada, anualmente, na semana que compreende o dia 11 de abril.
Art. 2º - A Semana Municipal do Flash Back tem como finalidade valorizar, preservar e difundir as manifestações culturais relacionadas à Cultura Flash Back, por meio de atividades educativas, culturais e recreativas.
Art. 3º - Para os fins desta Lei, consideram-se pilares da Cultura Flash Back as seguintes manifestações culturais:

I – Músicas Retrôs, compreendendo gêneros musicais que marcaram épocas passadas;

II – Passinhos Retrôs, englobando estilos de dança característicos dessas épocas;

III – DJs Retrôs, responsáveis pela difusão musical e preservação da identidade sonora do período;

IV – Colecionadores Retrôs, que mantêm, preservam e divulgam acervos históricos relacionados à música, dança, moda e equipamentos da época.
Art. 4º -  Durante a Semana Municipal do Flash Back poderão ser realizadas, pelo Poder Público ou em parceria com a iniciativa privada, entidades culturais e a sociedade civil, atividades como:

I – apresentações musicais e de dança;

II – exposições culturais e históricas;

III – encontros temáticos;

IV – palestras, oficinas e outras ações culturais correlatas.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 23 de janeiro de 2026.
AIRTON CÂNDIDO DA SILVA
Vereador
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A presente proposição tem como objetivo instituir, no calendário oficial do Município de Leme, a Semana Municipal do Flash Back, a ser celebrada na semana no dia 11 de abril, como forma de valorização, preservação e difusão de uma importante manifestação cultural que atravessa gerações.

A Cultura Flash Back representa não apenas um estilo musical ou de dança, mas um verdadeiro patrimônio cultural imaterial, reunindo elementos históricos, artísticos e sociais que marcaram épocas e influenciaram a identidade cultural de milhares de pessoas. Suas expressões englobam músicas, danças, profissionais da discotecagem e colecionadores que preservam acervos raros, mantendo viva a memória cultural.

A criação da Semana Municipal do Flash Back permitirá ao Município incentivar atividades culturais, promover o intercâmbio entre gerações, fortalecer o turismo cultural e valorizar artistas, DJs, dançarinos e colecionadores locais. Além disso, contribui para a ocupação saudável de espaços públicos, estimulando o lazer, a cultura e a convivência social.

Diante do exposto, trata-se de uma proposta de relevante interesse público, cultural e social, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 23 de janeiro de 2026.
AIRTON CÂNDIDO DA SILVA
Vereador
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